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ELI LILLY DO BRASIL LTDA 

Sr. Edilnaelton Santos Freire 

Fone: (11) 2144.6985/2144.6021 

Nesta 
   

 

Assunto:   ESCLARECIMENTO REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 171/2013 

                

A Pregoeira ESCLARECE que com referência ao Pregão Presencial nº 

171/2013, que objetiva a Registro de Preços para aquisição de medicamentos para 

atendimento de  Processos Judiciais, Dispensário da  Farmácia Municipal, UBSs, Saúde 

Mental, Relatório Social e Pronto Socorro, pelo prazo de 12 (doze) meses,  o seguinte: 

 

 

 Pergunta: 

 

        - Conforme paragrafo 6.10.2 do edital que consta: 

“6.10.2 -Para os itens nºs 42, 43 e 65“insulinas de ação ultra rápida” 

a licitante que apresentar o menor preço terá sua marca PADRONIZADA e a mesma 

deverá entregar as canetas necessárias para uso dos pacientes.” 

E, visto que os itens 42 e 43, Insulina Glargina 10ml e caneta c/ 03ml 

respectivamente, são insulinas de ação lenta, solicitamos esclarecer se o menor preço 

ofertado será padronizada para o item 65, que é Insulina de ação Ultra Rápida. 
 

 -Resposta  

- Conforme oficio da Secretaria de Saúde, nº 21/2014 da Srª  Giuliana 

Cristina Orenha Montibeller, Chefe da Seção de Farmácia, informou que “sim”, a 

empresa que apresentar o menor preço na insulina ultra rápida será a padronizada pelo 

município.  
 

 

 

     Atenciosamente 

 

 

        Bernadete Ferrete Fávero Zen 

               Pregoeira Oficial 


